
PREFEITURA MUiIICIPAL DE MOITA BOI{ITA

tur Ne nl/gE
De 20 d.e Severeiro d"e l.gg5.

Iteajuste Yencimentos d.o &urciona-
lisno Celetista, Efetivo, Àtivo ê
Inativo d.o Pod.er kecutivo, ÂdnÍ-
rristração d.ireta e dá outras pro-
vi-d.ências.

c PREfi'3r[0 ]'Iin{rcr}Âl D§ Morut 3Oi'trrrA, nstÀD0 DE sraGr

Faço saber qlre a Cânara Lhr.lnicipaL d.e Veread.oresr aprg
vort e eu saneiono a seguinte lei:

Art, 19 - Fisa arm.entado em Zú, (vinte iior cento)r os
Vencimentos ôo tr\.rncional-isrc.o prílfieo lihrnicipa-l, Celetista e Sstatu-,.tario, ativo e inativo.

Art. 29 - As d.espesas decorrentes d.a a1:licação da l.,ei
correrão à eonta d.as dotaçães consignadas no Orçamenio do l,tun-icípio
i,,rir* o Poder n>:ecutivo no cor:'ente exercício Sina"rreeiro.

Àrt. 3a - Esta iei entrará en vigor na d"ata d.e sua !u.
br-icaçãor procluzind.o seus efeitos a parti.r de l.e cle Fevereiro a" rt
1 0otr

Art. 4e - §.evogan-se às disposi;ões em contdrio,

Gabinete d.o ?refeito ltunicipal d.e lÍoita Sonita-Seren
20 d.e l,'evereiro de 1.995.
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